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ESTADO DÁ PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 3.356

De 11 de dexembro de 1996.

FAZ DENOMINAÇÃO DE RUA 
E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a 
seguinte,
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Alt, Io -  Fica denominada de JOSÉ RAMALHO


